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PREFETÍuRA MuNlcrpAL DE CANÀA Dos CAFÀ,Ás

FUNDo MUNT0TPALDE SAúDE

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 20215268

PREGÃO ELETRÔNCO N"057/2O21.SRP

PROCESSO LICITATORIO NO 1 362021/FMS-CPL

No dia vinte e nove de junho de 2021, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANAA DoS CARAJÁS,

com sede à Rua Amazonas, no. 317, Centro, Canaã dos Carajás - PaÉ, representado neste ato pela

Sna. DAIANE CELESTRINI OLIVEIRA Secretária Municipal d Saúde, CPF inscrito sob n0 020.549.485-

43. RESOLVE registrar os preços ofertados pelas BeneÍiciárias da Ata, de acordo com a classificação

por elas alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condiçôes previstas no Edital e anexos,

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas

alteraçoes, no vigente Decreto que regulamenta o Sistema de Registro de Preços prev isto no Art. í5 da

Lei n' 8.ô66, de 21 de junho de 1993, Decrelo Municipal n" 686, de 05 de agosto de 2013, e das demais

normas legais aplicáveis, e em conÍormidade com as disposições a seguir:

1. D0 oBJETO: A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventualcontÍatação de

empresa especializada nos serviços Medicina lntensivish/Generalista e FisioteÍap€utas paÍa atu a Íem na

Unidade de lnternação Hospitalar e/ou Unidades de ReíereÍrchs Sintomátic6 RespiÍatóÍios no C o m bate

ao COVID - í9, atendendo as necessidades do Fundo unicipal de Saúde do Município de Canaã dos
Carajás, estado do Pará.

2. DOS PREÇOS E QUANTITATtVOS:0s preços regisfados e as quantidades máximas a seremconfabdos por

meiode mntratos deívadosdesta Ah de Regisfo de Preços, previstos na legislação vigente, são os que seguem:

àprêrâ; EX EStiÀ-R EISIOTE&ÀEIÀ SERITIÇOS E COIEÂCIO LID^; C.!a.D.rr. rê 32.aAg.557/OOO:.-2a, êlt.bêIêcid. à
RIrÀ 13 DE lqlo s/N"sÀLÀ tO, ClltlRO, C.nú do. c.tf,r& tÀ, !.pt..ôt dr ô..t .to F1o s!(.). s,loat
PRISCILIÀ SÀI+,ÂNÀ DE S@zÀ xEDEIRO§, C.P.l. D'007.805.761-28, F.C. no ?82081 SSPII-!C IO.
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2.2. Essas quanüdades são as estmaüvas máximas das necessidades e/ou possibilidades anuais dos produtos

objeb desta Ah de Regisbo de Preços, nâo constituindo obrigação do órgâo gerenciador, na mntratação da

totalidade dos itens e nem das quantidades indicadas.

2.3. As mntalaçoes deconêntes desb Ah de Regisfo de Preços dependerão da disponibilidade oçmentária e
financêira, da necessidade e da liberação do setor mmpetente por parte da contralante.

2.4. As especificaçoes dos produtos do objeto e as demais condiçoes de execuÉo são aquelas estabelecidas no
Termode ReÍêrência, Anexo I do Edible na proposla apresentada pela Benefciária daAta.

2.5. A locaÍização precisa, os prazos e as mndiçoes especÍficas do fomecimenlo dos produtos estarâo indicados na
ordem de mmpras. A ser emiüda pelo confabnte, quando da efeüva aquisição dos produtos,

3. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: O Regisbo de Preços será Íormalizado por intermédio desta de
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Registo de Preços e nas condi@es previstas no Edital.

3.1 . A Ala de Registo de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir de sua assinafura

32. Dunante o prazo de validade da Ata de Regisfo de Preços, o órgão gerenciador não será obrigada a frmar as

mntataçoes que deles poderão advir, facultando-se a rcalizaçÁo de licitação especifca para a contÍataÉo
pretendida, sendo assegurada preÍerência em igualdade de condipes à Benefciáía da Ata.

3.3. A Beneficiária da Ab teÉ o prazo de até 05 (cinm) dias úteis para assinar o(s) confato(s), retirar a ordem de

comprasou a noh de empenho, contados da convocação.

3.4. A Beneficiária da Ata convocada que nâo mmparecer para assinar o(s) mntrato(s), retirar a ordem de compra

ou a noh de empenho, no prazo estipulado ou não ormprir as obrigaçoes estabelecidas na Ah de Registo de

Preços, esbrá sujeitoàs sanÉes previsbs no Edital.

4. DOS USUARIoS DA ATA DE REGISTRo DE PREÇoS: Será permitida a adesâo de órgãos não participantes

desh Ata, até o limite indiúdual de 50% (cinquenb poÍ cento) dos quanlitativos regisfados e, na toblidade das

adesões, até o dobrodos quanütaüvos regisbados, conÍorme legislação vigente.

5. DO CONTRoLE E DAS ALTERAÇÔES DE PREÇoS: 0s preços regisbados nesta Ata de Registo de Preços

serão fixos e ineajustáveis pelo pnzo de 12 (doze)meses da dah de recebimenb das propostas.

Após esse período os preços serão reajustados com base no reajuste de preços omnido no mercado, mediante

comprovaçáo ahavés de documenbs of ciais.

5.1 . 0 preço registado poderá ser revisto em hce de even[ral redução daqueles praücados no meÍcado, ou de fato
que eleve o cuslo, cujos preços Íoram regrsfados, cabendo ao órgão gerenciador promoveras negocia@esju n to à

Beneficiária daAb, observadas as disposi@es legais.

5.2. Quandoo preço regisfado tomar-se superiorao preço pralicado no mercado por motivo superveniente,o óÍgão

gerenciador @nvocará a Beneficiária da Ab para negociarem a redução dos preços aos valores pratcâdos pelo

mercado, observadas as disposiÉes legais.

5.3. Frustadaa negociação,a Beneficiária da Ata será liberada do mmpromisso assumido.

5.4. Na hipótese anterior, o órgão gerenciador mnvocará os demais Íornecedores visando igual oportunidade de

negociaçá0.

5.5. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços regisbados e a Beneficiária da Ata, mediante

requêrimento devidamenle comprovado, não puder cumprir o mmpromisso, o órgão gerenciador poderá liberar a

Beneficiária da Ab do mmpromisso assumido, caso a mmunicação omrra antes da ordem de mmpra, e sem

aplicaçáo da penalidade se confirmada a veracidade dosmolivos e @mprova ntes apresentados.

5.6. Não havendo êxito nas negocia@es, o órgâo gerenciadorprocederá à revogação da Ata de Regisbo de Preços,

adohndo as medidas cab Íveis para obtenção da aquisição mais vantajosa.

6. D0 CANCELAMENTO D0 REcISTRO DE PREÇOS:A BeneficiáÍia daAta teÍá seu Íegistro cancelado qu

6.1. Descumpriras condipesda Ah de Registo de Preços.
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6.2. Não retirar a ordem de compra ou nota de empenho ou nâo assinar o contato no prazo eshbelecido pelo

contralante, sem iusüfi cativa aceitável ;

6.3. Não aceibr reduzir o seu preço regisfado, na hipótese de este se tomar superior àqueles praticados no

mercado;

6.4. Sofrer sanção prevish nos incisos lll ou lV do caput do Art. 87 da Lei n' 8.666/1993 ou no Art. 7" da Lei n'
10.520,de 2002.

6.5. 0 cancelamento de registo, nas hipóteses previstas, assegurados o confaditório e a ampla defesa, será

Íormalizado pordespacho da autoridade superior da confahnte.

6.6. 0 cancelamento do regisfo de preços podeÉ omner por fato superveniente, demrrente de caso Íortuito ou

foç maior, que prejudiqueo cumprimenb da Ata, devidamente comprovâdos ejusüficados por razão de inte resse
públicoou a pedido do Íomecedor.

7. DAS CoNDIÇÔES GERAIS: As mndi@es gerais do fomecimento dos produtos, tais mmo especific€Ées, os

prazos, as obrigaçoes do FUNDo MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANAA DOS CARA^,ÁS e da Benefciária da Ata,

penalidades e demais condiçoes do ajuste, en@nfam-se definidos no Edihl da licitâção e seus anexos, em

especial o Termo de Referência, e na proposta apresentada pela Benefciária da Ata.

E, para frmeza e validade do que íoi pacfuado, lavrou-se a presente Ata de Registode Preçosem 03 (tês) vias de

igualteor e forma, para que surhm um so eÍeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas represenbntes d as

partes, FUNDO MUNICIPALDE SAÚDE DE CANAA DoSCARNÁS e BeneficiáriadaAta.

jás- Pará, em 29 dejunhode 2021
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BEM ESTAR FISIO SER OS E COMERCIO LTDA
C.N.P.J. no 32489.557 10001 -24
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FUNDO MUilEIPAL DE SAÚDE

ATA DE REG|STRo DE PREÇOS N'20215269

PREGÁO ELETRÔNrcO N'057/202,I §RP
PROCESSO LICITATÓRIO NO 136/2021/FMS4PL

No dia vinre e nove de junho de 2021, FUNDo MUNICIPAL DE SAÚOE DE CANAA DoS CARAJAS,

com sede à Rua Amazonas, no. 317, Centro, Canaã dos Carajás - Pará, represenlado nesle ato pela

Sra. DAIANE CELESTRINI OLIVEIRA Secrelária Municipal d Saúde, CPF inscrito sob n0 020.549.485-

43. RESOLVE registrar os preços oíeilados pelas Beneíciárias da Ala, de acordo com a classiÍicaçâo

por elas alcançada e nas quanlidades cotadas, atendendo as mndiFes previslas no Edital e anexos,

sujeitando-se as partes às normas constanles na Lei n' 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas

alteÍaFes, no ügente Decreto que regulamenta o Sistema de RegistÍo de Preços pÍevisto no An. 15 da

Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993, Decrelo Municipal n' 686, de 05 de agosto de 2013, e das demais

normas legais aplicáveis, e em conformidade com as dbposi$es a seguir:

í. DO OBJETO: A presente Ala tem por objeto o Registro de preços para Íutura e evêntual contÍatâção de

empresa especializada nos seíviços edicina lnlensivislâ/GeneÍalista e Fisioterapeutas para atuaíem nâ

Unidade de lntemaçào Hospitalar êrou Unidades de ReÍerencias Sintomáticas Respiratórios no Combale

ao COVID - 19, atendendo as necessidades do Fundo Municipal de Saúde do Município de Canaã dos

Carajás, estrdo do Pará.

2. DoS PREçOS E QUANTITATIVoS: 0s preços ÍegistÍa&s e as quantidades máximas a seÍem contralados por

meio de contÍatos deÍivados desta Ata de Registro de Preços, preüstos na legislaÉo vigente, sâo os que seguem:

Dpr...: tn9À sElvtçO3 ErRÉLr; C.ta.?.J. n' 2a.197.C00/0OO!-89, .rt!b.I.êid. I aUÀ ll llo,lE a38,
CZtltFo, R1o l.hÍtr lÀ, rqrr...Àt (lr a.rt rtô p.ro 3s(., - JqRC! !{rtz II€OEIÀÂ, C.P.E- ,r' 033.878.M-92, R.c.
n' 26?09t2-3'w:À PC-?À PÀ.
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QO rto,^DE
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275.0O
!83.00

2.300
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1.700
1.700

v raÀ totlL
Ea1.800,00
€ar.800,00
a6?.5OO,OO
311.loo,00

vÀtpi irNItlltIo

2.5. A localização precisa, os prazos e as condiFes específicas do fomecimento dos produlos estaÍão indi

ordem de compras. A seÍ emiüda pelo mnlratante, quando da eÍetiva aquisiÉo dos produtos.

000
000
0oo
000

vÀrrR !DrÀ! R§ 2.a62.200,00

2.2. Essas quantidades sâo as estimativas máximas das necessiddes e/ou possibilidades anuais dos produtos

objeto desta Ata de RegistÍo de Preços, nâo constituiÍÉo obrigaçâo do órgâo gereociadoÍ, na conlrataçáo da

totalidade dos ilens e nem das quanüdades indicadas.

2.3. As mntrata@s decoÍÍentes desta Ata de Registro de PÍeços dependerão da disponibilidade orçamentária e

Íinanceina, da necesidade e da liberação do setoÍ mmpeterte por paÍle da contratanle.

2.4. As especificaçoes dos produtos do objelo e as demais condiSes de execr.rso são aquelas estabelecidas no

Termo de ReÍerência, Aíexo I do Edital e na pÍoposta apÍesentada pela BeneficiáÍia da Ata.
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3. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 0 Regis8o de Preços seÍá bÍmalizado por intermàJio desta Atâ de

Regisúo de Preços e nas condiFes previsbs no Edital.

3.1. A Ata de Registro de Preços teíá validade de 12 (doze) meses, a paÍtir de sua assinatuÍa

3-2. Durante o prazo de validade da Ala de Registro de Preços, o órgão gerenciador não será obrigada a Íirmar as

contrataçoes que deles poderáo advir, hcultando+e a realiarlo de licitaç& especiÍica para a contrataçáo

pretendida, sendo assegurada preÍerência em iguaEade de condiçoes à BeneliciáÍia da Atâ.

3.3. A BeneÍiciáÍia da Ata teÉ o prazo de atá 05 (cinm) dias úteis para assinar o(s) contrato(s), ÍeüraÍ a oídem de

compÍas ou a nola de empenho, contados da convocaÉo.

3.4. A BeneÍiciáriâ dâ Ata convocada quê nâo comparecêr para assinar o(s) contÍato(s), retirar a ordem de comp -
ou a nota de empenho, no prazo eslipubdo ou nâo cumprir as obrigaçoes estâbelecidas na Ala de RegistÍo de

Preços, estará sujeito às san@s pÍevistas no Edilal.

4. DOS USUÁR|oS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Será permitida a adesâr de órgáos não paÍticipantes

desta Ata, até o limite individual de 50% (cinquenta poí cento) dos quantitativos registÍados e, na totalidade das

adesôes, até o dobío dos quanütativos regisúados, conÍorme legbhção vigente.

5. Do CoNTRoLE E DAS ALTERAÇÔES DE PREÇOS: 0s preços regis[ados nesta Ata de Registro de Preços

serâo lixos e ineajustáveis pelo prazo de 12 (doze) meses da data de Íecebimento das propostas.

Apos esse peíÍodo os pÍeços serão reajustados com base no rcâjuste de preços ocoÍrido Íp meÍcado, medianle

comprovaçáo através de doomenlos ofrciais.

5.1. O prep registrado poderá ser revisto em Íace de evenfual reduÉo daqueles pÍaücados no meÍcado, ou de Íato

que eleve o custo, cuios preços Íoram ÍegistÍados, cabendo ao órgão gerenciador pÍomoveÍ as n€gociaçoes junto à

Bene,iciáía da Ata, obseMadas as disposiçoes legais.

5.2. Quando o preço registrado lomar6e superior ao preço praticado no mercado por motivo supeleniente, o órgão

gereÍIciadoÍ @nvocaÍá a Beneficiária da Ata para negociarem a redução dos pÍeços aos valores praticados pelo

meÍcado, obsenradas as dispo$@s bg6is.

5.3. Frustrada a negociaçã0, a Benefuiáda da /úa seÉ libeada do compromisso assumido.

5.4. Na hipôtese anlerior, o órgão gerenciador mnvocará os demais fomecedores visando igual opoÍlunidade de

negocia@0.

5.5. Quando o preço de meÍcado tomar-se superbr aos pÍeços Íegistndos e a BeneÍiciáÍia da Ata, mediante

requerimento devidamente compÍovado, náo puder olmprir o compromisso, o ôrgão gerenciador podeÉ liberar a

BereÍiciária da Ata do compromisso assumido, caso a comunicação @oÍra antes da oÍdem de compra, e sem

aplicação da penalidade se coníirmada a veracidade dos nptivos e @mpÍovantes apÍesentados.

5.ô. Náo havendo êxilo nas negociaçôes, o óÍgão geÍenciador procedeÉ à revogação da Ata de RegistÍo de Píeços,

adotando as medidas cabíveis para obtenção da aquisiçâo mais vanlajosa.

ô. 0O CANCELAMENTO D0 REGISTRO DE PREÇ0S: A Benefcíária da Ata terá seu registro cancelado q
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6.1. DescllmpriÍ as condipes da Atâ de RegislÍo de Píeços.

6.2. Não reürar a ordem de compíil ou nota & empenho ou não assinaÍ o cont alo no prazo eshbelecido pelo

contÍatante, sem justificativa aceitável;

6.3. Não âceitar redulr o seu preço rEislrado, na hipótese de este sê tornar supeÍior àqueles praticados no

mercado;

6.4. Soírer sançâo pÍevista nos incisos lll ou lV do caput do AÍt. 87 da Lei n' 8.666/Í993 ou no Art. 7' da Lei n'
10.520, de 2002.

6.5. 0 cancelamenlo de registÍo, nas hipoleses previstas, assegurdos o contÍaditório e a ampla deÍesa, será

formalizado por despacho da autoÍidãde supeÍior da contÍatante.

6.6. O cancdamento do reg'rstro de pÍ@s podeÉ ooner por hto supeÍveniente, decoírente de caso Íortuito ou

foç maior, que preiudique o ormprinento da Ata, devidamente comprovados e jusüficados por razáo de interesse

público ou a pedido do Íomecedor.

7. DAS CoNDIÇÕES GERAIS: As condkFes gerais do fomecimento dos pÍodutos, tais como especilicaçoes, os

prazos, as obÍigaçoes do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANAÂ DOS CARNÁS e da Beneficiária da Ata,

penalida@s e demais condiçoes do ajuste, enconlram-se definidos no Edital da licitação e seus aflexos, em

especialo Termo de Referência, e na Foposta apÍesentada pela Beneficiária da Ata.

E, para firmeza e validade do que foi pacbado, hvíou-se a presenle Ata de RegistÍo de PÍeços em 03 (trés) vias de

igual leor e forma, paÍa que suÍlam um so eíêito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelãs Íepresentantes das

partes, FUNDo MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANAA DoS CARAJÁS e Beneficiáía da Ata.

Jr'ltÍll0
lll

de Saíde

parajás - Pará, em 29 de junho de 2021.

FUNDO MUNIC DE SAUDE

C.N.P.J. no 11.903 1/0001-29

CONTRA TE

URSA SERVICOS 
^esi.ôdo 

de ÍorN dieital po. unsÁ
SIRVICOS ElÂtLt2.Íl 5730o0m1 89

EIRELI:241 57800000 1 89 o..!oe: 202r.c6.2e ro.4e:s443!o'

URSA SERVTçOS ETRELT

C.N.P.J. no 24.'157.800/0001{9
CONTRATADO

n
1
1

GP

P,\GINÀ 3 BE 3


		2021-07-12T13:46:04-0300
	DOUGLAS FERREIRA SANTANA:00237076233




